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O Vereador JHONATAN lURelUÃfS, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

lndica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos - Senhor UOSÉ SOARES PEREIRA, no intuito de realizar a
manutenção do Campo de Futebol que fica proximo a COMPAV, em nosso município.

JUSTIFICATIVA:

E quase que incalculável o benefício que o esporte proporciona à sociedade, vez
que, além de cooperar com a inclusão social ajuda em outros inúmeros benefícios,
principalmente a atividade física que proporciona saúde parc a população

Nesse sentido, a presente lndicação tem por objetivo atender os moradores e
esportistas daquela localidade, haja vista que, há um determinado tempo, não é feito a
limpeza naquele local, o qual vem prejudicando e interferindo no momento de lazer e
diversão daquela comunidade.

Assim sendo e visando uma melhor situação para a população residente em
nosso Município, é que solicito que providências sejam tomadas.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
04 de setembro de 2018
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